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Estudo Técnico

Estudo Técnico Preliminar ZllZOZ4

1. Informações Básicas

Número do processo: 64 SS3.OO234O/2024-87

2. Descrição da necessidade

Objeto: Credenciamentos de OCS/PSA do 18" Grupo de Artilharia de Campanha.

o presente documeoto, denominado Estudo Preliminar, é elaborado em arendimento às disposições contidas na Instrução
Normativa n'5, de 25 de maio de 2012, especialmente o disposto no art. 24.

os trabalhos aqui desenvolüdos üsam subsidiar contratos de fomra inexigivel, fundamentado no Anigo 74 da Lei 14.133, 1. de
abril de 2021, em razào da impossibilidade de existir conpetição entre eventuais interessados, deüdÃos preços a serem pagos
às oryanizaçÔes civis de saúde (ocs) e Profissionais de saúde Autônomo (PSA) que serão padronizados e previamente
determinados pela administração, sendo que a escolha da credenciada para a prcstação de serviçoi, quando existir mais de um
credenciado na área, deve ocorrer de forma indireta, ou seja, beneficiário quando encaminhado, poderá escolher a oCS/?SA que
melhor lhe conúer denhe os(as) preüamente credenciados(as) na especialidade indicada para o s€u atendimento.

3. Area requisitante

UG FuSEx./l8' GAC 2" Sgt GABRIEL LIMA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A aquisiçâo pretendida §egue requisitos padronizados com base em tabelas autorizadas pelo DGp, por meio da DSau.

5. Levantamento de Mercado

Não houve necessidade de levantamento de mercado, uma vez que os atos indenizáveis realizados em OCS e pSA, em pdncípio,
são os constantes do§ contatos e convênios, estabelecidos com base em tabelas auto.izadas pelo DGp, por meio da D-Sau.

6. Descrição da solução como um todo

Adquiúr contratações de OCS/PSA para atender as demandas dos usuários dos Sisremas SÁMMEDIIUSE&?ASS/SAMEX-
CMB do 18" Grupo de Aftilharia de Campaúa,

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A contratação de OCS/PSA necessárias com a finalidade de atender, em caráter coBplementar, aos usuários dos Sistemas
SAMMED/FUSEúPASS/SAMEX-CMB em serviços de saúde não dispodveis, por falta de profissionais de saúde ou
equiPamentos nâs instalaçôes do 18" GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA, ou em siruações em que houver saturaçào
da capacidade de atendimento intemo. Para suprir a carência de complementação, o credenciamento de prcstadores de sewiços de

1de4

lirea Requisitante



B. Estimativa do Valor da Conrratação

Valor (R$): 2.113.177,1S

Por tratàr-se de prestação de seÍviços contÍnuos' de forma complementar e sem possibilidade de fixaçâo de demanda, seráestabelecido um valor estintado oara.ada credenciam.nto ri.ráao.,rir. 
" ià. 

"oc " 
a ocs/psA credenciadas, que serádeterminddo com base na mddia de valores de encàminhamentos o.ooiaos ". u,io, 

"nt.riorar, 
parà credenciadas da mesma áreô/natureza' acrcscidos dos respectivos índices inflacionários alou 

".Jr.i.* par.entuais deüdo à substitúção de tabelasaurorizadas pelo Departamento ceral do pessoàl (DGp) por mei" O. ni..iàri. ã.'s"ude do Exército (D Sau), caso ocorra. valorRegistrado no PCA 2025

9. Jusüficativa para o parcelamento ou não da Solução

l.Tllt 1-t:t 
o!t:-'da pela admidstraçâo nas licitações é a do parcelamenro do objeto, conforrne disposro no an.47 da Lei n"14 133' 1" de abril de 2021' mas é imprescindível que a divisão do objeto se'ia úcnrca e 

"conomicâ,nenre 
viável e não represenreperda de economia de escala (súmula 247 do TCUj. Por ser o parcehí"n,oi ,"g*, o*. t aver justificariva quando este não foradotado No mesmo sentido e especificamenre para compra§, o §3. do inciso I dã an.40 da Lei n" 14,133, 1. de Abril de 2021,prevô a cotaçào de quantidade inferior à demandada n" ii.i.çao, .orn 

"lri.r u rrpfi.çao da competirividade, podedo o ediralfixar quantitôtivo mínimo para preservar a economia de escara (inciso vII, art. 9., rN 58/2022). De acordo com o an. r, s 1., estecampo é obrigatório.

10. Contratações Correlatas ey'ou Interdependentes

No escoPo da contratação como um todo, faz-se necessário proceder a ouras contratações com €mpresas diversas para se atingiro fim almejado de mais prcfissionais habilitados a ateoder as air"".t à.r*rã.i nesra oM. Dessa forma, a aquisição de maiscredenciaD€ntos, por se [atar de contratações conelatas ou interdependentes relacionadas aos fins.

11. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

Em rela-ção ao Plano Anual de contrataçÔet o_18" Grupo de Arrilharia de campanhê realizou no ano de 2024, um estudo, ondefoi verificado o gasto médio anual da uG/FusEx, durante o ano ae zozs.;essa forma foi colocado no pAc, a preüsão paraconüaraçâo de OCS/PSA.
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saúde em áreas diversas e com mais dê um prestador por área, faz-se necessário, haja vista,.a necessidade pe*-.ril ,""db 9situações rotineiras/cotidianas, como: 
.inrernaçõei "rp""iri^à.r,- 

-r,ãrãúenros 
ambularoriais, realização @cornptemeDtares para o diâsnóstico e arender d*,*d* d";.;;,;;;.;;;;:;"". ôâü-"àr.o

12, Benefícios a serem alcançados com a contratação

Na cuarnição de Rondonópolis/MT tem sido observado, nos úItimos anos, um cresceme aumento no núaero de usufuios dosistema de saúde do Exército, principalrnente em virtude de miürües pôssarem à inatividade e escolher a cidade ae nonaonopotis

^{T 
como domicilio' Enmlanto' 18" GRLTPO DE ARTILHARIA DE-CAMPANHA, com seu efetivo resrriro a ecp (euadro decargos Prcüstos) a Guamição de RondonópolisMT, não acompanha a demanJa crescenre em termos de profissionais de saúde,especificamente os especialistas das áreas de medicina,

Neste sentido, a formalizaçào de credenciamentos de ocs/PSA possibilita a esta uc/FusEx suprir as demandas existentes, ranrode especialidades médicâs nào disponíveis, quanto àquelas €m quê o número de profissionars nao aonralu" 
-iar"r'Àun 

a uoatendimento de deÍlanda (demanda reprimida).

ou[o asPecto relevante diz respeito à econoÍnia e comodidade em relação aos nossos usuáúos, uma vez que a impossibüdade decontratação dessa§ ocs/PsA obrigaria o 18'GAC a valer-se da cadeia de evacuação para o atendimento das necessidades, ousÊja' seria necessário tansferir os pacientes para o HGCG, (aproximadamente 600 Km da guamiçâo de Rondonópoii',vlT). Tal
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medida. além de transtomos de ordeÍn pessoâ], inrplicaria em gasro adicional ao sisrema e ao usuário (deso"r". o. oà1ilr#-.' -]*
e estadia), além de tomar necessário a disponibilização de uma apone estrutural e de pessoal para planejam.r,o 

" 
ur.d,§náQ-. 3deslocamentos, apone que, atualmente, o 18" cAC não possü condições de oÍerecer, ,oaunáo-ra-a tuáo isto a sobrôrea oue .

seria imposra ao 18" GRUPO DE ARTTLHARIA DE CAMPANHA. G4C'- S|.v"

O cr€denciamento é inexigível, fundamentado no arl. 74 da Lei 14.133, de 1' de Abril de 2021, em razão da irnpossibilidade de
existir comPetição entre eventuais interessados, deüdo aos prcços a serem pagos às Organizações Civi§ de Saúde (OCS) e
Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) que serão padronizados e previamente determinados pela administração, sendo que a
escolha da credenciada para a pr€stação dos serviços, quando existir mais de um credenciado na área, deve ocorrer de forma
indireta, ou seja, o beneficiário quando encaminhado, poderá escolher a OCS/PSA que melhor lhe convier dentre os(as)
preüamente credenciados(as) na especialidade indicada para o atendimento.

13, Proüdências a serem Adotadas

14. Possíveis Impactos Ambientais

Nào se aplica, por se tratar de aquisição de c.edenciamentos de OCS,?SA

15. Declaração de Viabilidade

EsÍa eqúpe de planejanlento declara viável esta contrataçào

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esia equiPe de planejanrento d€clara üável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII,
art. 9" da lN n" 58 de I de agosro de 2022, da SEGES/ME.

16. Responsáveis

Todas as assinaluras eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3. do Art. 4" do Decreto n" 10.S43,

G

Integrante do FUSEX do 18" cAC
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de 13 de novembro de 2020.
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§ 1'Dec 10024/19, motivado Pelas ne

blico na presente conratação.
Despacho: Aprovo o prcsente Termo de Referôncia, em atenção ao Art 14'

de atender a demanda da Administração e de interesse

II, "e$orols...trtdtl"<--C-
:-,"@-9

2Ã
""Gac 

- slt"

DEIVID NETO DE OLIVEIRA
Ordenador de Despesas do 1B'GAC
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DocUMENTACÃo DE FoRMAL|zAcÃo DE DEMANDA - DFD
CREDENCIAMENTO DE

FONT€: Arr. 21, I OA TNSTRUçÃO NORMATTVA Na 5, DE 26 Dt MA|O Dt 2017
(Ministério do Planejemênto, Desenvolvimento e GeSIão/SECREIARIA DE GÉSTÃO)

tat, ú
cÀvLIA

órgão: 18e cRUPO DE ARTTLHARTA DE CAMpANHA

Setor Requisitante: UG FuSEx/i.8e GAC

E-mail: fusex. 18gac@gmail.com Telefone: (66) 99602-7366

1. JUSTTHCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO DA AQU|S|çÃO Or OCSTPSA.

Trata-se de aquisição de credenciamentos OCS/PSA com a finalidade de atender, em
caráter complementar, aos usuários dos Sistemas SAMMED/FUSEX/PASS/SAMEX-CMB
em serviços de saúde não disponíveis, por falta de profissionais de saúde ou
equipamentos nas instalações do 18s GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMpANHA, ou em
situações em que houver saturação de capacidade de atendimento interno. para

suprir a carência de complementação, o credenciamento de prestadores de serviços
de saúde em áreas diversas e com mais de um prestador por área, faz-se necessário,
haja vista, a necessidade permanente de atender situações rotineiras/cotidianas,
como: internações especializadas, atendimentos ambulatoriais, realização de exames
complementares para o diagnóstico e atender demandas urgentes e/ou
emer enctats.

2. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

As quantidades a serem adquiridas de aquisição de OCS/PSA necessárias com a

finalidade de atender, em caráter complementar, aos usuários dos Sistemas
SAMMED/FUSEX/PASS/SAMEX.CM B EM SETVi s de saúde

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A ENTREGA DOS MATERIAIS

Conforme prazo de entrega previsto no Edital de Credenciamento

4. INDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PTANEJAMENTO

Post/Grad e Nome: 2e sgt GABRIEL LIMA PINTO

Rondonópolis/MT, _ de de 2074

GABRTEI L|MA ptNTO - 2s SCt

Responsável pela Formalização de Demanda do Setor Requisitante

Responsável pela demanda:2s Sgt Gabriel Lima pinto
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MAPA DE RISCOS

CREDENCIAMENTOS DE OCS/PSA

FAsE DE aruÁrrsr

(X) Planejamento da Contratação de OCS/pSA
( ) Gestão de Contrato

/ct <)
:^vsac -9

RISCO 01: Alteração de Parâmetros em tabelas autorizadas pelo DGp, por meio da
DSau

(X) Baixa ( )Media ( )Alta
lmpacto

Dano

Parecer desfavorável, de acordo com as orientações da DSau

Ação Preventiva Responsável

Não houve necessidade de levantamento
de mercado, uma vez que os atos
indenizáveis realizados em OCS e PSA, em
princípio, são os constantes dos contratos
e convênios, estabelecidos com base em
tabelas autorizadas pelo DGP, por meio
da DSau.

Chefe de Planejamento da Contratação

Ação de Contingência Responsável

No escopo da contratação como um todo,
faz-se necessário proceder a outras
contratações com empresas diversas para

se aüngir o fim almejado de mais
profissionais habilitados a atender as

diversas demandas nesta OM. Dessa

forma, a aquisição de mais
credenciamentos, por se tratar de
contratações correlatas ou
independentes relacionadas aos fins.

Contrata nte

RISCO 02: Demora na autorização de parâmetros de contratação de valores para

credenciamentos de OCS/pSA

Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

lmpacto ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Dano

Atraso no processo de credenciamento

Ação Preventiva Responsável

Elaboras o Edital de Credenciamento de
forma clara e concisa e possibilitar a visita
técnica para maior conhecimento acerca
do objeto pretendido.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

ANEXO II

Probabilidade

( )Baixa (X) Media ( )Alta
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Analisar o Edital de Credenciamento afim
de identificar pontos que possam ser
q uestionados.

Chefe do FuSEx

RESPONSÁVEIS (MAPA DE RISCOS)

GA

uipe de Planejamento da ContrataEq çao

e sgt
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FONTET Art. 21, I OA |NSIRUçÃO NORMATTVA Na 5, DÊ 26 DE MA|O DE 2017
(Ministérlo do Plâneiamento, D€senvolvlmento e Gestão/SECRETaRh DE G€SrÃO)


